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 O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido 

do § 1º, renumerando-se os atuais §§ 1º a 4º, com a seguinte redação: 

 Art. 4º ...................................................................................................................... 

 § 1º Na consulta plebiscitária prevista no caput deste artigo, entende-se por população 

diretamente interessada apenas do território que se pretende desmembrar; em caso de fusão ou 

anexação, apenas da população da área que se quer anexar; e a vontade popular se aferirá pelo 

percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada. 

 ................................................................................................................................. 

 Art. 2º O art. 5º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido 

do parágrafo único, com a seguinte redação:  

 Art. 5º ..................................................................................................................... 

 Parágrafo único. Na consulta plebiscitária prevista no caput deste artigo, entende-se  por 

população diretamente interessada  tanto a do território que se pretende desmembrar quanto a 

do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a população da área que 

se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo;  e a vontade popular se aferirá pelo 

percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada(NR). 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 4º Fica revogado o art. 7º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. 

 

Justificação 

 
 É o nosso objetivo aperfeiçoar a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, que 

regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e II do art. 14 da Constituição Federal. 

 O mencionado art. 14 da Constituição Federal trata do exercício da soberania popular 

mediante  plebiscito, referendo e iniciativa popular, cuja disciplina é dada pela referida Lei nº 

9.709/98. 

 Essa lei disciplina também o plebiscito previsto no art. 18 da Constituição Federal, cujo 

§ 3º trata de alterações nos territórios dos estados, enquanto  o § 4º o faz para os territórios dos 

municípios. 

 No entanto, o citado § 4º do art. 18 teve a sua redação modificada por meio de Emenda 

Constitucional nº 15, de 1996, que substitui a expressão do texto original: ... dependerão de 

consulta prévia, mediante plebiscito, às populações diretamente interessadas, pela expressão: 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações  dos municípios envolvidos. 

 De outro lado, o também citado § 3º do art. 18 não foi objeto de qualquer modificação 

pelo constituinte derivado e permanece com a sua redação original que prevê, em caso de 

alterações nos territórios dos estados, a aprovação da população diretamente interessada, 

através de plebiscito, ...  

 Em face dessa redação do § 3º do art. 18, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu 

jurisprudência no sentido de que, nesses casos, a população diretamente interessada que deve 

ser consultada a respeito de incorporação ou desmembramento de áreas geográficas para 

formarem novos estados ou territórios federais será somente a população da área territorial que 

se pretenda incorporar ou desmembrar. 

 Estranhamente, a Lei  nº 9.709/98 não fez a distinção entre as alterações territoriais que 

envolvam estado ou município ao estabelecer semelhante tratamento para ambos os entes, não 

obstaste a EC nº 15/96 ter modificado apenas a consulta plebiscitária relativa ao município.  

 Entendemos, portanto , que a lei exorbitou, nesse aspecto, quanto ao seu âmbito de 

aplicação. Desse modo, consideramos discutível a constitucionalidade do art. 7º da  mencionada 

Lei nº 9.709/98 – embora não tenha havido a manifestação do STF a esse respeito -, que concede 

idêntico tratamento a estado e município  quanto à consulta popular com vistas a modificações 
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territoriais. 

 Objetivamos com essa proposição remover a apontada inconstitucionalidade do aludido 

dispositivo da Lei nº 9.709/98, que vai de encontro à necessária redivisão territorial  do Brasil, 

a qual foi objeto da preocupação do Constituinte de 1987/1988 ao prever, no art. 12 do Ato das 

Disposições constitucionais Transitórias, a criação de uma comissão de estudos territoriais, com 

a finalidade de apresentar  estudos sobre o território nacional e anteprojetos relativos a novas 

unidades territoriais. 

 Acreditamos que não nos faltará o indispensável dos pares para que esta nossa 

proposição prospere e,  em conseqüência, seja removido o empecilho legal, de constitucionais 

duvidosa, contido na Lei nº 9.709/98, que trava o surgimento de novas unidades da Federação 

brasileira. 

 Este projeto foi apresentado e está tramitando também no Senado Federal  de autoria do 

Ex-Senador Antônio Leite. 

 Sala das Sessões, 09 de maio de 2006. 

 

Francisco Escórcio 

Deputado Federal 

PMDB/MA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS DIREITOS POLÍTICOS  

 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos. 
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§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16 de 04/06/1997. 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 07/06/1994. 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º  

................................................................................................................................................... 

 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7004/2006 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 

CAPÍTULO I  

 DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA  

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados 

na forma da lei. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 12/09/1996. 

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

...................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Será criada, dentro de noventa dias da promulgação da Constituição, 

Comissão de Estudos Territoriais, com dez membros indicados pelo Congresso Nacional e 

cinco pelo Poder Executivo, com a finalidade de apresentar estudos sobre o território nacional 

e anteprojetos relativos a novas unidades territoriais, notadamente na Amazônia Legal e em 

áreas pendentes de solução. 

§ 1º No prazo de um ano, a Comissão submeterá ao Congresso Nacional os 

resultados de seus estudos para, nos termos da Constituição, serem apreciados nos doze meses 

subseqüentes, extinguindo-se logo após. 

§ 2º Os Estados e os Municípios deverão, no prazo de três anos, a contar da 

promulgação da Constituição, promover, mediante acordo ou arbitramento, a demarcação de 

suas linhas divisórias atualmente litigiosas, podendo para isso fazer alterações e 

compensações de área que atendam aos acidentes naturais, critérios históricos, conveniências 

administrativas e comodidade das populações limítrofes. 

§ 3º Havendo solicitação dos Estados e Municípios interessados, a União poderá 

encarregar-se dos trabalhos demarcatórios. 
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§ 4º Se, decorrido o prazo de três anos, a contar da promulgação da Constituição, 

os trabalhos demarcatórios não tiverem sido concluídos, caberá à União determinar os limites 

das áreas litigiosas. 

§ 5º Ficam reconhecidos e homologados os atuais limites do Estado do Acre com 

os Estados do Amazonas e de Rondônia, conforme levantamentos cartográficos e geodésicos 

realizados pela Comissão Tripartite integrada por representantes dos Estados e dos serviços 

técnico-especializados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

 

Art. 13. É criado o Estado do Tocantins, pelo desmembramento da área descrita 

neste artigo, dando-se sua instalação no quadragésimo sexto dia após a eleição prevista no § 

3º, mas não antes de 1º de janeiro de 1989. 

§ 1º O Estado do Tocantins integra a Região Norte e limita-se com o Estado de 

Goiás pelas divisas norte dos Municípios de São Miguel do Araguaia, Porangatu, Formoso, 

Minaçu, Cavalcante, Monte Alegre de Goiás e Campos Belos, conservando a leste, norte e 

oeste as divisas atuais de Goiás com os Estados da Bahia, Piauí, Maranhão, Pará e Mato 

Grosso. 

§ 2º O Poder Executivo designará uma das cidades do Estado para sua Capital 

provisória até a aprovação da sede definitiva do governo pela Assembléia Constituinte. 

§ 3º O Governador, o Vice-Governador, os Senadores, os Deputados Federais e os 

Deputados Estaduais serão eleitos, em um único turno, até setenta e cinco dias após a 

promulgação da Constituição, mas não antes de 15 de novembro de 1988, a critério do 

Tribunal Superior Eleitoral, obedecidas, entre outras, as seguintes normas: 

I - o prazo de filiação partidária dos candidatos será encerrado setenta e cinco dias 

antes da data das eleições; 

II - as datas das convenções regionais partidárias destinadas a deliberar sobre 

coligações e escolha de candidatos, de apresentação de requerimento de registro dos 

candidatos escolhidos e dos demais procedimentos legais serão fixadas, em calendário 

especial, pela Justiça Eleitoral; 

III - são inelegíveis os ocupantes de cargos estaduais ou municipais que não se 

tenham deles afastado, em caráter definitivo, setenta e cinco dias antes da data das eleições 

previstas neste parágrafo; 

IV - ficam mantidos os atuais diretórios regionais dos partidos políticos do Estado 

de Goiás, cabendo às comissões executivas nacionais designar comissões provisórias no 

Estado do Tocantins, nos termos e para os fins previstos na lei. 

§ 4º Os mandatos do Governador, do Vice-Governador, dos Deputados Federais e 

Estaduais eleitos na forma do parágrafo anterior extinguir-se-ão concomitantemente aos das 

demais unidades da Federação; o mandato do Senador eleito menos votado extinguir-se-á 

nessa mesma oportunidade, e os dos outros dois, juntamente com os dos Senadores eleitos em 

1986 nos demais Estados. 

§ 5º A Assembléia Estadual Constituinte será instalada no quadragésimo sexto dia 

da eleição de seus integrantes, mas não antes de 1º de janeiro de 1989, sob a presidência do 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, e dará posse, na mesma data, 

ao Governador e ao Vice-Governador eleitos. 

§ 6º Aplicam-se à criação e instalação do Estado do Tocantins, no que couber, as 

normas legais disciplinadoras da divisão do Estado de Mato Grosso, observado o disposto no 

art. 234 da Constituição. 

§ 7º Fica o Estado de Goiás liberado dos débitos e encargos decorrentes de 

empreendimentos no território do novo Estado, e autorizada a União, a seu critério, a assumir 

os referidos débitos. 
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......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998  
 

Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para se 

anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da 

aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na mesma 

data e horário em cada um dos Estados, e do Congresso Nacional, por lei complementar, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas. 

  § 1º Proclamando o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à  

alteração territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será proposto 

perante qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

  § 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei complementar 

referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas Assembléias 

Legislativas. 

  § 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembléias 

Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao Congresso 

Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros, 

sociais e econômicos da área geopolítica afetada. 

  § 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as 

informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior. 

 

Art. 5º O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao 

desmembramento de Municípios, será convocado pela Assembléia Legislativa, de 

conformidade com a legislação federal e estadual. 

 

Art. 6º Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados de conformidade, respectivamente, 

com a Constituição Estadual e com a Lei Orgânica. 

 

Art. 7º Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4º e 5º entende-se por 

população diretamente interessada tanto a do território que se pretende desmembrar, quanto a 

do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a população da área 

que se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo 

percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada. 

 

Art. 8º Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional dará 

ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição: 

  I - fixar a data da consulta popular; 

  II - tornar pública a cédula respectiva; 

  III - expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo; 

  IV - assegurar a gratuidade nos meio de comunicação de massa concessionários 

de serviço público, aos partidos políticos e às frentes suprapartidárias organizadas pela 
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sociedade civil em torno da matéria em questão, para a divulgação de seus postulados 

referentes ao tema sob consulta. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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